
s 

A 6 — ABADI — S u p l e m e n t o E s p e c i a l d o JORNAL DO BRASIL 0$-<3l-W 
Um rumo certo para8iiSssa Constituição 

Francisco das Chagas Machado 

Durante o ano que passou 
tivemos oportunidade de nos 
manifestar sobre o projeto 
constitucional em elaboração 
na Constituinte. Criticamos o 
projeto da Comissão de Siste
matização por seu carater niti
damente estatizante e sua in
viabilidade prática para o Bra
sil. Não demorou a reação da 
maioria dos membros da cons
tituinte que, reunida no Cen-' 
trão, impôs a mudança do Re
gimento a fim de prevalecer a 
vontade da maioria sobre a 
ditadura da minoria. 

O povo brasileiro não está 
interessado em lutas ideológi
cas de partidos de esquerda ou 
de direita. Tampouco deseja o 
nivelamento por baixo, a pre
texto de distribuição da rique-
ra nacional. O povo brasileiro 
deseja uma constituição dura
doura, viável na prática e com 
instrumentos ao seu alcance 
para fazer prevalecer, na justi
ça, as suas regras básicas todas 
as vezes que ela for desobede
cida, quer pelo Estado, quer 
pelos indivíduos. 

Queremos uma constituição 
que possibilite oportunidade 
de trabalho para todos, que 
acabe com os privilégios hoje 
existentes na administração 
pública, nas e,mpresas estatais, 
nas casas legislativas de todos 
es níveis. Queremos uma cons
tituição que faça cumprir as 
leis para acabar com a impuni
dade, com os crimes do colari
nho branco, com o crime orga
nizado e a corrupção. Quere
mos uma constituição que obri
gue a transparência em todos 
os níveis do Governo, um Tri
bunal de Contas com poderes 
bastante para executar seus 
julgamentos, doa a quem doer. 
Queremos que seja restaurada 
a responsabilidade em nosso 
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país, que cada um responda 
por seus atos. 

Vivemos numa democracia 
com economia de mercado. 
Nestas condições, o Estado 
não pode e não deve intervir 
demasiadamente na iniciativa 
privada, senão marcar sua pre
sença para coibir os abusos do 
poder económico, evitando in
justiças e fiscalizando sua atua-
ção. Nesse poder moderador, 
deve o Estado prover oportu
nidade para o progresso e de
senvolvimento de toda a popu
lação, facilitando a geração de 
novos empregos, o crescimen
to das microempresas, o desen
volvimento da agricultura atra
vés das cooperativas e do cré
dito rural. 

A melhor proteção que se 
pode dar ao trabalhador é as-
seugrar-lhe o funcionamento 
de sindicatos livres, libertos da 
tutela do Estado e de lideran
ças totalitárias que fazem car
reira, anos a fio, usando méto
dos antidemocráticos para se 
perpetuarem no poder. Os sin
dicatos não são partidos polí
ticos. 

O povo brasileiro espera da 
nova constituinte e do futuro 
Congresso Nacional um Códi
go Tributário mais justo e efi
ciente. Não adianta cobrar alí-
quotas acima do poder aquisiti
vo do contribuinte, pois sua 
generalização pune o pequeno 
em detrimento do grande e 
possibilita o crescimento da 
economia invisível. É preferí
vel alíquotas mais baixas, me
nos isenções, menos complica
ções para possibilitar maiores 
arrecadações e uma consciên
cia de que a sonegação prejudi
ca o desenvolvimento do país. 

O povo brasileiro precisa de 
teto para morar. O déficit ha
bitacional cresce a cada ano e 
cada vez fica mais difícil corn-
prar um imóvel ou alugá-lo. É 

preciso dar condições de cres
cimento da indústria da cons
trução civil, principalmente 
através da iniciativa privada. 
Todos os meios são viáveis: o 
crédito para casa própria, para 
imóveis destinados à locação, 
fundos de investimentos em 
imóveis, consórcios de imó
veis, o mutirão das comunida
des, o uso do FGTS pelas em
presas para seus empregados 
com a colaboração dos sindica
tos, enfim, tudo o que seja 
lícito e viável para acelerar o 
reaquecimento dessa impor
tante indústria, manancial da 
geração de milhares de em
pregos. 

' Não podemos hostilizar o 
capital estrangeiro que aqui 
vem arriscar sua aplicação nas 
indústrias ou nos serviços. Ce
vemos, isto sim, diminuir a 
tomada de empréstimos exter
nos para evitar a exportação de 
moeda forte através do paga
mento de juros e "spreads", 
acima de nossas possibilidades 
de pagamento. A moratória 
em nada nos ajudou. Muito 
pelo contrário, criou impasse 
nas negociações e desprestígio 
para nosso país. O comércio 
internacional não é apenas ex
portador, mas também impor
tador. É uma estrada com mão 
e contramão. Todos os países 
têm sua política protecionista. 
A negociação é um imperativo 
que deve nortear nosso Gover
no, para se evitar radicalismos 
e retaliações. 

Esses são os princípios bási
cos que o povo brasileiro espe
ra sejam inseridos na futura 
Carta Magna de nosso país. 
Esperamos que os constituin
tes meditem e pe.nsem alto, 
sem sectarismos, sem radicali
zação, sem demagogia. 

Francisco 
das Chagas Machado 
Conselheiro nato da 
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Os encargos sociais podem 
custar caro ao condomíni< 

A. J. F. Cbstá Neto 
Ex-Secretárlo de Arrecadação e FtscaUraçâo do IAPAS — Advogado 

A importância da legislação 
previdenciária tem, no dia-a-
dia, sido ministrada pelos con
tribuintes, por duas razões bem 
nítidas: a própria falta de co
nhecimentos técnicos e desres
peito à legislação. 

No âmbito dos condomínios 
vamos encontrar essas razões 
presentes naquele síndico que 
acredita ser desnecessária a as
sessoria de uma administradora 
na gestão do seu condomínio, 
como também naquela admi
nistradora que não possuindo 
condições para contratar pro
fissionais qualificados", por sua 
vez, não é filiada da ABADI. 
Temos essas situações reuni
das, também, naqueles 
curiosos que iludem Síndicos e 
Condóminos, com a falsa ideia 
de que a administração do con
domínio se restringe a um mero 
trabalho datilográfico de reci
bos e de demonstrativos de 
receitas e despesas. 

A legislação previdenciária é 
muito ampla e as frequentes 
decisões, em suas diversas ins
tâncias, lhe asseguram acentua
do aspecto dinâmico, que para 
ser acompanhado exige capaci
tação profissional e especializa
ção. Só uma administradora ra
zoavelmente bem estruturada 
pode contar com estudiosos e 
bibliografia própria que asse
gurem recolhimento correto 
dos encargos sociais, o que é 

I indispensável para a boa saúde 
[financeira dos Condomínios, 
' pois encargos sociais recolhidos 

à margem dos postulados legais 
constrangerão, no amanhã, o 
condomínio a acréscimos le
gais, que, pela sua monta, se
rão fator de desestabilização da 
economia nacional. 

Muitos síndicos e membros 
do Conselho Consultivo incor
rem em grave erro aò elogiar o 
Condomínio vizinho que é pou
co onerado com encargos. 
Aqueles que hoje desfrutam de 
uma situação falsa terão em 
futuro próximo imensas dificul
dades para resgastar o resulta
do da ineficiência do curioso ou 
daquela "administradora" que 
tornava os encargos sociais 
bem baratinhos. Não há mila
gres em termos de responsabili
dade fiscal. Existe, sim, negli
gência, omissão e desconheci
mento da legislação específica. 

A legislação previdenciária é 
altamente complexa para os 
que a conhecem bem, o que 
dirá para os que têm apenas 
notícias superficiais sem o ne
cessário suporte legal, pois ho
je em dia se constitui num 
ramo do Direito: O DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO. 

Nos que temos nossa vida 
labutando durante mais de 20 
anos não só como Fiscal de 
Contribuições Previdenciárias, 
mas, como dirigente do sistema 
previdenciário nos mais dife
rentes níveis, quer na linha 
executiva como na normativa, 
nos sentimos bem à vontade 
para reconhecer que a cada dia 

que passa mais somos aprendi
zes dessa legislação social. 

Nem sempre o que é pago a 
um pseudoautônomo, como é 
praxe de muitos, é aceito pela 
fiscalização e no caso o recolhi
mento realizado se torna moti
vo de autuação fiscal. Outro 
erro comum diz respeito às 
obras contratadas pelos condo
mínios, cujo contrato a emprei
teira diz que assume a respon
sabilidade pelos encargos so
ciais. Estarão os condomínios 
realmente isentos da responsa
bilidade por tais encargos? 

Claro que não, pois o con
trato só produz efeito entre os 
signatários e, a legislação diz 
que a responsabilidade é da 
empreiteira principal, que no 
caso é o condomínio, verdadei
ro dono da obra. Há toda uma 
sistemática a ser observada pa
ra resguardar a responsabilida
de do condomínio. Será que 
aquele curioso está suficiente
mente preparado para dar um 
bom assessoramento nesses 
casos? 

Por tudo o que expusemos, 
entendemos que a responsabili
dade do Síndico e do Conselho 
Consultivo é grande perante a 
comunidade condominial, es
pecialmente no momento da 
escolha da administradora. 
Preços aquém do mercado ja
mais poderão assegurar desem
penho, ameaçando o porvir do 
Condomínio, pois administrar 
não é mero serviço datilográfi
co como muitos pensam. 


